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第 290/2013 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“科達有限公司”簽訂

為澳門大學供應及安裝健康科學學院實驗室儀器的合同。

二零一三年十二月五日

社會文化司司長 張裕

第 291/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“啟益進出口貿易”簽

訂為澳門大學供應及安裝健康科學學院實驗室儀器的合同。

二零一三年十二月五日

社會文化司司長 張裕

第 292/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“博科科學儀器有限公

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 290/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Ma-
cau, como outorgante, no contrato relativo ao fornecimento e 
instalação de instrumentos laboratoriais para a Faculdade de 
Ciências da Saúde da Universidade de Macau, a celebrar com a 
«Four Star Companhia Limitada».

5 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 291/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Ma-
cau, como outorgante, no contrato relativo ao fornecimento e 
instalação de instrumentos laboratoriais para a Faculdade de 
Ciências da Saúde da Universidade de Macau, a celebrar com a 
«Agência Comercial Kai Iek».    

5 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

 Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 292/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Ma-
cau, como outorgante, no contrato relativo ao fornecimento e 
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司”簽訂為澳門大學供應及安裝健康科學學院實驗室儀器的合

同。

二零一三年十二月五日

社會文化司司長 張裕

第 293/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“華綸泰花店”簽訂為

文化局總部大樓提供2014年1月1日至12月31日期間日常花藝維

護服務公證合同。

二零一三年十二月六日

社會文化司司長 張裕

第 295/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款所指附

件五（四）項所規定的權限，第18/2011號行政法規第二十一條第

二款、第二十四條、第二十六條第一款及第二十八條，第15/2009

號法律第一條第一款、第二條第三款（二）項、第四條及第五條，

連同第26/2009號行政法規第二條、第五條、第七條及第九條，以

及第123/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示： 

一、以定期委任方式委任李雲慧為旅遊局設施管理處處長，

自二零一四年一月一日起，為期一年。

二、因本委任所產生的負擔，由旅遊局預算承擔。

三、以附件形式公佈委任理據及被委任人的學歷及專業簡

歷。

二零一三年十二月五日

社會文化司司長 張裕

instalação de instrumentos laboratoriais para a Faculdade de 
Ciências da Saúde da Universidade de Macau, a celebrar com a 
«Companhia de Científica Instrumento Pok Fo, Limitada».  

5 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U. 

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 293/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessá-
rios para representar a Região Administrativa Especial de Ma-
cau,  como outorgante, no contrato de prestação de serviços de 
manutenção de plantas e flores no edifício do Instituto Cultu-
ral, durante o período de 1 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezem-
bro de 2014, a celebrar com a empresa «Valentine Florista».  

6 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 295/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, com referên-
cia à competência que lhe advém do disposto na alínea 4) do 
Anexo V a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, nos termos do n.º 2 do artigo 21.º, 
artigo 24.º, n.º 1 do artigo 26.º e artigo 28.º do Regulamento 
Administrativo n.º 18/2011, do n.º 1 do artigo 1.º, alínea 2) 
do n.º 3 do artigo 2.º e artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, 
conjugados com os artigos 2.º, 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 e, ao abrigo do n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Lei Wan Wai para 
exercer o cargo de chefe da Divisão de Gestão de Instalações 
da Direcção dos Serviços de Turismo, pelo período de um ano, 
a partir de 1 de Janeiro de 2014. 

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Turismo.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

5 de Dezembro de 2013. 

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.                         
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